
MENSAGEM LEGISLATIVA Nº. 028, DE 28 DE ABRIL DE 2014. 
Excelentíssimo Senhor

Vereador VANDERLEI BAIOTO

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Srs Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis 
Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de Lei nº 027/2014, que autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel ao Governo do Estado de Mato Grosso e dá outras providências, com o seguinte pronunciamento.


Tendo em vista a premente necessidade de regularizar as áreas que abrigam as unidades habitacionais construídas com recursos estaduais, localizadas na Quadra 320 – Centenário de Rondon II e Quadra 344 – Centenário de Rondon II, haja vista que ambos os residenciais foram edificados através de uma parceria com o Governo do Estado de Mato Grosso, onde a contrapartida do município de Campo Novo do Parecis seria a doação da área para execução dos supramencionados residenciais.



Ocorre que na ocasião não foi providenciada a lei de doação das áreas ao Governo do Estado de Mato Grosso. Contudo, nos encontramos na eminência de conceder aos proprietários/possuidores daqueles imóveis (moradores) o título definitivo de propriedade, sendo a promulgação da lei requisito indispensável para o ato.


Seguem anexas ao presente Projeto de Lei, documentação voltada às áreas doadas compondo-se dos seguintes: croqui das áreas, memoriais descritivos, laudo de avaliação dos lotes, totalizando 66 (sessenta e seis) lotes no Centenário de Rondon I e 44 (quarenta e quatro) lotes no Centenário de Rondon II, cópias dos Decretos Executivos 045/2007 e   046/2007, com fins de serem aferidas por essa Colenda Casa de Leis.


 Prevaleço-me da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e a seus ilustres Pares a manifestação do meu singular apreço, encaminhando-lhes o presente Projeto de Lei para análise e, posterior, aprovação, em regime de urgência especial.


 Com apreço,

PROJETO DE LEI Nº 027/2014                        28 de abril de 2014.

Autoria: Poder Executivo Municipal

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL AO GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Ficam desafetados do domínio público os lotes urbanos, denominados Lotes “A, B e C”, da quadra 320, constantes do Loteamento Jardim das Palmeiras, pertencente ao patrimônio do município de Campo Novo do Parecis, registrado sob matricula nº 3615, do Registro de Imóveis, conforme Anexo I, parte integrante desta Lei.
Art. 2º. Ficam desafetados do domínio público os lotes urbanos, denominados Lotes “A, B e C”, da quadra 344, constantes do Loteamento Jardim das Palmeiras, pertencente ao patrimônio do município de Campo Novo do Parecis, registrado sob matricula nº 3616, do Registro de Imóveis, conforme Anexo II, parte integrante desta Lei.


Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao Governo do Estado de Mato Grosso, com sede administrativa na cidade de Cuiabá-MT, os lotes urbanos “A, B e C”, da quadra 320 e lotes “A, B e C”, da quadra 344, constantes do Loteamento Jardim das Palmeiras.



§ 1º. Os limites e confrontações encontram-se definidos no croqui e memorial descritivo, partes integrantes desta Lei.



§ 2º. A área total objeto da presente doação está avaliado em R$ 963.211,78 (novecentos e sessenta e três mil, duzentos e onze reais e setenta e oito centavos), conforme Laudo de Avaliação anexo a presente Lei.


Art. 4º. A Prefeitura Municipal outorgará ordem de escritura pública de doação em favor do Governo do Estado de Mato Grosso.


Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 28 dias do mês de abril de 2014.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

ANEXO I 
QUADRA 320
Quadra 320 A
	Rua
	Quadra
	Lote
	Áreas 
	Valor venal R$/M²
	Valor total m²

	Bem-Te-Vi
	320 A
	01
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Bem-Te-Vi
	320 A
	02
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	320 A
	03
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	320 A
	04
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	320 A
	05
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	320 A
	06
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	320 A
	07
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	320 A
	08
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	320 A
	09
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	320 A
	10
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	320 A
	11
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 1
	320 A
	12
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 1
	320 A
	13
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 A
	14
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 A
	15
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 A
	16
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 A
	17
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 A
	18
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 A
	19
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 A
	20
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 A
	21
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 A
	22
	206,40
	33,28
	6.868,99


QUADRA 320
Quadra 320 B
	Rua
	Quadra
	Lote
	Áreas 
	Valor venal R$/M²
	Valor total m²

	Projetada 1
	320 B
	01
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 1
	320 B
	02
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 B
	03
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 B
	04
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 B
	05
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 B
	06
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 B
	07
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 B
	08
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 B
	09
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	320 B
	10
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	11
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 2
	320 B
	12
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 2
	320 B
	13
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	14
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	15
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	16
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	17
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	18
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	19
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	20
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	21
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	320 B
	22
	206,40
	33,28
	6.868,99


QUADRA 320
Quadra 320 C

	Rua
	Quadra
	Lote
	Áreas
	Valor venal R$/M²
	Valor total m²

	Projetada 2
	320 C
	1
	284,70
	33,28
	9.474,82

	Projetada 2
	320 C
	2
	283,40
	33,28
	9.431,55

	Projetada 2
	320 C
	3
	283,40
	33,28
	9.431,55

	Projetada 2
	320 C
	4
	283,40
	33,28
	9.431,55

	Projetada 2
	320 C
	5
	283,40
	33,28
	9.431,55

	Projetada 2
	320 C
	6
	283,40
	33,28
	9.431,55

	Projetada 2
	320 C
	7
	283,40
	33,28
	9.431,55

	Projetada 2
	320 C
	8
	283,40
	33,28
	9.431,55

	Projetada 2
	320 C
	9
	283,40
	33,28
	9.431,55

	Projetada 2
	320 C
	10
	283,40
	33,28
	9.431,55

	Projetada 2
	320 C
	11
	284,70
	33,28
	9.474,82

	Mutum
	320 C
	12
	270,63
	33,28
	9.006,57

	Mutum
	320 C
	13
	277,08
	33,28
	9.221,22

	Mutum
	320 C
	14
	284,71
	33,28
	9.475,15

	Mutum
	320 C
	15
	292,39
	33,28
	9.730,74

	Mutum
	320 C
	16
	300,08
	33,28
	9.986,66

	Mutum
	320 C
	17
	307,71
	33,28
	10.240,59

	Mutum
	320 C
	18
	315,34
	33,28
	10.494,52

	Mutum
	320 C
	19
	323,02
	33,28
	10.750,11

	Mutum
	320 C
	20
	330,71
	33,28
	11.006,03

	Mutum
	320 C
	21
	337,90
	33,28
	11.245,31

	Mutum
	320 C
	22
	347,17
	33,28
	11.553,82


ANEXO II

QUADRA 344

Quadra 344 A

	Rua
	Quadra
	Lote
	Áreas
	Valor venal R$/M²
	Valor total m²

	Bem-Te-Vi
	344 A
	01
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Bem-Te-Vi
	344 A
	02
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	344 A
	03
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	344 A
	04
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	344 A
	05
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	344 A
	06
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	344 A
	07
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	344 A
	08
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	344 A
	09
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	344 A
	10
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Bem-Te-Vi
	344 A
	11
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 1
	344 A
	12
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 1
	344 A
	13
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 A
	14
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 A
	15
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 A
	16
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 A
	17
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 A
	18
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 A
	19
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 A
	20
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 A
	21
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 A
	22
	206,40
	33,28
	6.868,99


Quadra 344 B

	Rua
	Quadra
	Lote
	Áreas
	Valor venal R$/M²
	Valor total m²

	Projetada 1
	344 B
	01
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 1
	344 B
	02
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 B
	03
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 B
	04
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 B
	05
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 B
	06
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 B
	07
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 B
	08
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 B
	09
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 B
	10
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 1
	344 B
	11
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 1
	344 B
	12
	206,40
	33,28
	6.868,99

	Projetada 2
	344 B
	13
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	344 B
	14
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	344 B
	15
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	344 B
	16
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	344 B
	17
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	344 B
	18
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	344 B
	19
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	344 B
	20
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	344 B
	21
	205,46
	33,28
	6.837,71

	Projetada 2
	344 B
	22
	206,40
	33,28
	6.868,99


Quadra 344 C

	Rua
	Quadra
	Lote
	Áreas
	Valor venal R$/M²
	Valor total m²

	Projetada 2
	344 C
	-
	4.320,40
	33,28
	144.448,51



